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RESOLUÇÃO N° 146/97-CONSUNÍUEMÀ

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão, na qualidade de
Presidente do Conselho Universitário e uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: “ad-referendum” do Conselho Universitário

Art. l - Aprovar a Prestação de Contas da Universidade Estadual
do Maranhão, exercício de 1996.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís(MA), 13 de fevereiro
de 1997.
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